
— 53 —. 

ordem para p render ao dito Cardozo, se por lá a p a -
recer e tão bem ao Deze r to r Manoel Alz' . 

O Cabo P e d r o Taques , en t r egou a Agos t inho 
Alves. 

D.s G.° a V . M . São Paulo , a 15 de D e z e m b r o de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.-' o Alferes Victoriano dos Santos Souza 
— E m o Facão 

Chega rão os prezos , Manoel Rod r igues e J o ã o Pi-
res, e a té ago ra não chegou J o z é P i r e s Monte i ro . 

D.s G . - a V . M . São Paulo , a 15 de D e z e m b r o de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.a o Juiz Ordr.0 Mauricio Ferr.1 de Queiroz 
Mogy-Mirim 

Com g o s t o receby a Car ta de V . M . da t ada em no-
ve do prezen te mez, que acompanhou ao insolente pre-
zo Antonio Barboza , que fica s e g u r o ; e V . M . e os 
mais o podem es t a r , de que não hade iVoltar a fazer1 

os despiques que ameaçou pela justissiiria pr izão. 
Como o dito era cr iminozo, hé indispensável que 

pelos seos bens se devem p a g a r as cus tas da pr izam, 
aliás da deligencia. 

D.s G.e a V . M . São Paulo a 16 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap. " Baltezar Roiz Borba — E m Santo 
Amaro 

R e m e t o a V . M . a ca r t a j un t a do S a r g e n t o T o m a s 
F ranc i sco da Silva e ave r iguando V . M . o que nella 
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se diz, e achando ser certo, proceda nessla F r e g u e z i a 
á pr izão dos mais de quem se queixa, alem dos o u t r o s 
que já lhe ordenei prendece, pois em cazo tal , hé p re -
cizo cas t iga rem-se os a g r e s s o r e s e maqu inadores e se-
gu ra r - s e a vida ao pobre Sa rgen to . 

D.6 G.e a V . M . São Pau lo a 16 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Comandante Fernando Leite Guimaraens 
E m Santos 

Respondo ago ra a q u a t r o C a r t a s de V . M . da tadas 
em 11, 13. e 14 e 17 do cor ren te , a pr imei ra cons ta so-
m e n te da r e c r u t a que en tão veyo de Cananéa, e de-
m o r a d a P a r a d a que es t imarey não ha j a em ou t ra . 

Na S e g u n d a t r a t a das Embarcaçoens , e a r r u m a -
ção das que lhe pa re s secem mais convenientes , e iss< 
m e s m o hé o que eu que ro e o que tenho recomendado 
a V . M . e dezejo que e s t e j ão p r o m p t a s ao pr imeiro 
avizo, como espero da sua ef icac ia ; os Gapi taens man-
da rão buscar as A r m a s ao Coba tão na f o r m a que lhe 
d e t e r m i n e y ; p a g u e V . M . os soldos aos vinte e oi to 
p rezos que conduzio Felipe F r e i r e e como a minha Or-
dem se não ex tendeo a mais, não se deve exceder a 
respect iva execução. 

Na t e rce i ra , principia V . M . pela fa r inha que veyo 
da Cananéa , de que m a n d o u copia do conhecimento , t 
p rocura -se , t i r ada a que for preciza pa ra a T ropa , se 
la rgasse a mais ao Povo, aliás, ia T r o p a hade repar t i i 
a mais pelo P o v o por preço que f iquem salvas as que-
bras . E u ja o rdeney a V . M . em ou t ro s Off ic ios , que 
t i r ada a f a r inha preciza parla a t ropa , se l a rgasse as 
mais ao Povo , pelo m e s m o preço em que a h y chegas • 
se, e já se sabe que nis to es tava dito tudo, e que se 
devia fazer a conta á divercidade d e medidas ás que-
bras , e f r e t e s ; de formla que a F a z e n d a Real nada 
perca nem o P o v o pague demais , po rque a equidade 
de l a rga r - se ao Povo, não hé nem deve ser contracto. . 
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